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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023 

 
 
TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo 
avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO 
DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E 
DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO 
PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 
(SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS 
EXISTENTE NO MUNICÍPIO. 
 
1.2. O recebimento das propostas será até às 08h do dia 24 de fevereiro de 2023. 
 
1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 24 de fevereiro de 2023. 
 
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 24 de fevereiro de 2023. 
 
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”. 
 
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.  
 

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2 
1.3 e 1.4 deste Edital.  

 
1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização 
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no 
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo 
pregoeiro e devidamente informado aos interessados. 
 
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º 
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002. 
 

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

 
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do 
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
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“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
  
2. DO OBJETO  
 
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA 
E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE 
PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA 
TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY, 
MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS 
EXISTENTE NO MUNICÍPIO, observada as características e demais condições definidas neste edital 
e seus anexos. 
 
2.2. O software e licença de uso a ser ofertado/entregue deverá atender rigorosamente a 
quantidade e exigências técnicas constantes no Termo de Referência. 
 
2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte 
integrante do presente edital, incluindo: instalação, conversação (caso necessário), teste, 
implantação; treinamento, liberação do sistema para os usuários e suporte/manutenção para o 
sistema solicitado, incluindo ainda a manutenção dos equipamentos registradores.  
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):  
 

a)  03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00. 
b)  03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 
 

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002; 
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 
e) Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de maio de 2021; 
f) Lei Complementar Municipal nº 04 de 13 de julho de 2022; 
g) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos. 
 
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acessou, ainda que por terceiros. 
 
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 
 

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa e/ou 
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão. 
 
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 
 
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 
 

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de 
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP). 

 
5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a 
Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, esta licitação 
é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do 
Paraná e Municípios Limítrofes, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas. 
 

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de 
maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios 
do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido 
Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato 
Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, 
Terra Roxa, Toledo, Tupãssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, 
Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante 
do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza 
do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, 
Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, 
Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da 
Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do 
Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do Iguaçu, 
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, 
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São 
Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São 
Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara 
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino, 
Município Limítrofe: Quedas do Iguaçu 
 
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas 
nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para licitante 
que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao 
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais 
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5.6. É vedada a participação de: 
 

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 
 
5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná; 
 
5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;  
 
5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante 
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93); 
 
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
 
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 
 
6. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 
6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 
 
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 
www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.  
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
 
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando 
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo 
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 
 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, 
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
 

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
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aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de sena privativa. 
 
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 
3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.    

  
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

a) Valor Unitário; 
b) Marca. 
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9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com 
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja 
desclassificada, conforme item 10.3 do edital. 

 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos serviços. 
 
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii) 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

 
10.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
 
10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
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10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
 
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada. 
 
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
10.13. A etapa de lances dos lotes selecionados e liberados para lances na sessão pública terá 
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, sem prol da consecução do melhor preço. 
 
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 
10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 
10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
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10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 
(ANEXO I), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

 
10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e 
no § 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
 
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.  

 
11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
 
11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que 
fundamentem a suspeita.  
 
11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º 
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 
11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
 
11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
 
11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada; 
 
11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente; 
 
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
 
11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 
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no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

 
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

 
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observando o disposto neste edital. 
 
12. DA HABILITAÇÃO  
 
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante enquadrado como 
ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos lotes do objeto, o pregoeiro 
verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em conformidade ao 
disposto na LC Municipal nº 03/2021 e LC Municipal nº 04/2022. 

12.1.1 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sede se localiza 
na região apontada, o pregoeiro declarará o licitante desclassificado, por não atender aos 
critérios de participação. 
 
12.1.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura 
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).  

 
12.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
12.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
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empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 
 
12.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 
12.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
12.1.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condições de participação. 
 
12.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.    

 
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

 
12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1º, da Lei Complementar nº 
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
 

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  
 
12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 
12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
 
12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
 
12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971. 
 
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 
 
12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.   

 
12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 
documentos abaixo: 

 
12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
 
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
 
12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 
12.440/2011; 
 
12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante; 
  
12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante. 

 
12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

 
12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

 
12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 

 
8.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido em favor da Proponente que comprove ter prestado 
para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou compatíveis com o 
objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s) 
atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter 
contato com  a(s) pessoa(s) declarante(s). 

i. Entende-se por serviços iguais ou compatíveis a prestação de serviços que 
compreendam todos os serviços (software e manutenção) exigidos no 
presente certame, que atestem a qualidade dos serviços de conversão, 
implantação, capacitação dos usuários e suporte técnico, bem como, o bom 
funcionamento do programa. 
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b) Declaração de que a proponente é fabricante do sistema, e, caso for revenda ou distribuidora 
autorizada da fabricante do sistema, deverá apresentar declaração de revenda e/ou 
distribuidora autorizada, assinada pelo representante legal da fabricante, contendo os 
serviços outorgados a revenda. 

c) Declaração de integração/comunicação com o banco de dados do sistema PRONIM-GP 
relativo ao sistema de folha de pagamento. 

 
12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos: 

 
12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos 
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital; 
 
12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do 
ANEXO IV deste Edital; 
 
12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência 
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no ANEXO III. 
 
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas 
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração 
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, 
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida 
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos 
deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 
01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar 
nº 123/2006. 
 

12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 

12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 
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12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente. 

 
13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

 
13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste edital.  
 
14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua 
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
 
14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 
5º da Lei nº 8.666/93). 
 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
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outro licitante. 
 
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.      
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1º, da 
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 
resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 
 

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão. 

 
17. CONTRATAÇÃO 
 
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta 
em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município. 
 
17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, 
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou 
revogar este Pregão. 
 
17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da 
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licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá 
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato. 
 
17.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, 
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
18. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo. 
 
18.2. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e 
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
19. PREÇO MÁXIMO 
 
19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de 
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 79.024,40 
(Setenta e nove mil vinte e quatro reais e quarenta centavos). 
 
19.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula, 
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que venha substituí-lo. 
 
19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação, 
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas. 
 
20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
20.1. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da 
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI). 

 
20.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta. 

 
20.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
 
20.3. O(s) serviço(s) estarão sujeitas à verificação pela unidade requisitante da compatibilidade com 
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade, 
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI). 
 
20.4. Os serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração ou em outro setor, 
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação. 
 

20.4.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades dos serviços 
e a empresa fornecedora deverá entregar, instalar, importar informações de bancos de dados 
existentes e treinar os servidores/usuários no prazo máximo de 10 (dez) dias da solicitação, 
quando houver a necessidade. 

  
20.4.2. Quando solicitado o atendimento técnico remoto, a fornecedora deverá realizar o 
atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitação; 
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20.4.3. Quando da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar 
técnicos devidamente treinados e habilitados para executar o atendimento, em no máximo 24 
(vinte e quatro) horas após o recebimento da solicitação; 
 
20.4.4. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de 
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao 
Município nenhum ônus. 

 
21. PAGAMENTO 
 
21.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do 
mês subseqüente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos: 
 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
b) Certidão de regularidade previdenciária; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS. 

 
21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo 
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências 
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua 
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador 
de serviços contratado (IN nº 89/2013 – TCE/PR). 
 
21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
 
21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 
 
22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná 
 

22.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a execução 
do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 
 
22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 
 
22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 
 
22.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto/serviço(s), desde que 
cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato; 
 
22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave durante a execução do fornecimento. 
 
22.1.6. Solicitar o(s) serviço(s); 
 
22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) produto/serviço(s) entregues; 
 
22.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

 
22.2. São obrigações do Fornecedor. 
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22.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
 
22.2.2. Dispor da quantidade de equipamentos, tipo de software e profissional(is) habilitado(s) 
para executar o objeto ora licitado; 
 
22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em 
desacordo com o apresentado na proposta; 
 

22.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às 
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná; 

 
22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
22.2.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados; 
 
22.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de 
Três Barras do Paraná.  
 
22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substituí-lo(s); 
 
22.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes neste 
Edital de Pregão e em seus Anexos; 
 
22.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município; 
 
22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do 
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 
 
22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto. 
 
22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras 
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade 
dos serviços; 
 
22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 
22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
 

22.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 
Três Barras do Paraná.  
 
22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
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estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do 
Paraná; 
 
22.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e, 
 
22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 

 
22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 22.3, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem 
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três 
Barras do Paraná.  
 
22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 
 

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a 
vigência do Contrato; 
 
22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, 
salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas. 
 
22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital. 

 
23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a 
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato. 
 
23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, §1o da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 

I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
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licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
25. PENALIDADES 
 
25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 
  

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de 
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo 
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.  
 
25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 

 
25.1.2.1. Advertência; 

 
25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

 
25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, se: 

 
25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato; 
 
25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
 
25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
25.1.3.5. Fizer declaração falsa; 
 
25.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 
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25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
 
25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 
 
25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
 
26. CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir 
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 
 
26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado: 
 

26.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato; 
 
26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
 

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
 
26.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

 
26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 
 

26.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação. 

 
26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento 
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do fornecedor 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de 
Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital. 
 
 
27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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27.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
27.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 
 
27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita 
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil, 
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e 
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitação@tresbarras.pr.gov.br.  
 
27.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, 
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 
 
27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da 
empresa consulente. 
 
27.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos 
participantes e a Administração. 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
28.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 

I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 
públicos. 
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29. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
29.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município. 
 
29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
 
29.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 
 
29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e das 
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a 
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos. 
 
29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019, 
poderão utilizar o SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins 
habilitatórios. 
 
29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente em vigência. 
 
30. DO FORO 
 
30.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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31. ANEXOS DO EDITAL 
 
31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
 

a) Anexo I  - Modelo da Proposta de Preços; 
b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
c) Anexo III – Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar; 
e) Anexo V - Minuta de Contrato; 
f) Anexo VI - Termo de Referência. 

 
 
 

Três Barras do Paraná, 07 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
Ao  
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

 
A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, 
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital: 
 
LOTE 01 – SERVIÇOS 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 12 MÊS 

Manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para 
reposição, deslocamento, suporte técnico e visitas mensais in 
loco, para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto 
eletrônico marca HENRY, modelo Prisma ADV R2, já existentes 
no município. 

  

2 12 MÊS 

Sesão de uso de solução de controle de frequência de entrada e 
saída de servidores municipais, com fornecimento de software 
para gestão do ponto eletrônico, portal de consulta do espelho 
ponto, monitoramento, comunicador, service desk e fornecimento 
de solução para registro via celular, tablet e computador. Incluso 
fornecimento em forma de comodato de até 06 (seis) 
equipamentos registradores de ponto eletrônico marca HENRY, 
compatíveis com os já existentes no município, incluindo serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para 
reposição, deslocamento, suporte técnico e visitas mensais in 
loco. 

  

1 12 MÊS 

Manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para 
reposição, deslocamento, suporte técnico e visitas mensais in 
loco, para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto 
eletrônico marca HENRY, modelo Prisma ADV R2, já existentes 
no município. 

  

    TOTAL  

 

Valor Total por Extenso:  
Condições de Pagamento: Conforme edital. 
Validade da Proposta: de 60 dias. 
Valor máximo da licitação: R$ 175.590,20 (cento e setenta e cinco mil quinhentos e noventa reais e 
vinte centavos). 
 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, 
declaramos:  
 

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo; 

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou 
vantagens e despesas para a execução do objeto.  

 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

 
Local e data. 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
Ao  
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023. 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
10/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em 
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 
 
 
 
 
Ao  
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023. 
 
 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 
 
 
 
 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência 

do contrato, acarretará a sua rescisão. 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR 

 
 
 
Ao  
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023. 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 
 
 
 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e 
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

 
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes 

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, § 2º, da 
Lei 8.666/93. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
XXX/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO 
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL 
COMPLETA). 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO 
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um 
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim 
assinados,  (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada 
CONTRATADA; 
 

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas 
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 10/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
(art. 55, I, Lei 8666/93) 

 
1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE 
ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE 
PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA 
MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM 
COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS 
COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes 
no Termo de Referencia. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO  - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, 
assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023 e seus anexos. 
 
PARAGRAFO QUARTO -  O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a 
completa execução do presente contrato. 
 

mailto:prefeitura@tresbarras.pr.gov.br


 

29/50 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

 
2.1. A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo valor contratual de 
de R$ X,XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME DO  
SOFTWARE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas 
decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice 
oficial que venha substituí-lo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

 
3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota 
fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 
 

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
- Certificado de Regularidade do INSS; 
- Certificado de Regularidade do FGTS. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
contrato são oriundos da rubrica orçamentária:  
 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00 
b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente 
regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos 
serviços executados. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária, 
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as 
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA  
(art. 55, IV, Lei 8666/93) 

 
4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será executado 
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega 
(pedido) expedida pelo órgão solicitante. 
 
4.2. O prazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023. 
 
4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, 
devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico 
nº 10/2023, os encargos a seguir: 
 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a 
fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas 
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com 
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento 
dos bens objeto deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº 
10/2023, os encargos a seguir: 
 

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições 
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 10/2023; 

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da 
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as 
normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor 
faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 
g) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o 

fornecimento contratado 
i) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, 
§1o da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  
 

I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
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ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

(art. 55, VII, Lei 8666/93) 
 
8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a 
saber: 
 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 10% (dez por cento)  do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será 
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o 
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

(art. 55, VIII e IX, Lei 8666/93) 
 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
Judicial, nas seguintes hipóteses: 
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a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para 
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, 
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, 
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das 
penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que 
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 
11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL n° 63/2018 e na proposta apresentada 
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO 
(art. 55, § 2º, Lei 8666/93) 

 
12.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas. 

 
Local e data. 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ   
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal   
CONTRATANTE       
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Cargo do Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
 
 
 
_____________________________   _______________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF:  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
 
1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos I 
e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de 
09/08/2000. 
 
2.  NECESSIDADES E OBJETIVOS 
 
2.1. O Município está em plena ascensão quanto à organização administrativa. Neste sentido, existe 
a necessidade do controle de frequência dos servidores. O Município conta com aproximadamente 
500 servidores, entre efetivos e de livre nomeação, os quais necessitam registrar seus pontos. Os 
coletores de pontos existentes possibilitam a aferição precisa dos horários de trabalho de cada 
servidor das unidades administrativas onde estão devidamente lotados. 
 
2.2. A gestão de pessoal necessita de um conjunto de rotinas e ferramentas informatizadas, 
processamento e guarda de dados, que tem a finalidade de tratar os arquivos relativos aos registros 
de horários gerados nos equipamentos registradores de ponto eletrônico, para tanto se faz 
necessário um software para realizar tais tarefas. Além das tarefas descritas, podemos ainda obter 
relatórios e consultas gerenciais oriundas dos dados armazenados, organizados de forma a 
proporcionar informações úteis capazes de fomentar as tomadas de decisões com menor tempo 
possível. Os dados tratados da forma exigida pela legislação vigente gerará arquivos fiscais, bem 
como arquivos integradores para serem utilizados em outros sistemas de folha de pagamento. 
 
2.3. O objetivo maior e principal é proporcionar, tanto ao Município como a seus servidores, uma 
coleta exata da carga horária trabalhada, promovendo dessa forma percepção real para que ambas 
as partes sejam beneficiadas, dessa forma comprovando o interesse público na contratação. 
 
2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o 
software e os equipamentos registradores ferramentas indispensáveis para tal.  
 
3. DO OBJETO 
 
3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS 
PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E 
FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO 
ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO. 
 

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência. 
 

3.2. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, combinada com as Leis 
Complementares Municipais 03/2021 e 04/2022, a licitação deverá ser de participação exclusiva de 
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, bem como Municípios Limítrofes não 
pertencentes a estas regiões, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas. 
 
3.3. Com relação a marca e modelo indicados para os registradores eletrônicos a ser cedidos pela 
prestadora dos serviços, justificamos que o Município possui 12 (doze) registradores eletrônicos da 
marca HENRY e que os seis cedidos terão função complementar a estrutura já existente no 
Município. Dessa forma, buscando o princípio da padronização, uma vez que outros equipamentos de 
outras marcas, até mesmo com a mesma qualidade ou qualidade superior da marca requerida, 
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podem trazer transtornos quando da operação do sistema de gerenciamento, onde poderão ter 
dificuldades de conversação entre os equipamentos registradores e o sistema. A substituição de toda 
a estrutura existente tornaria-se mais onerosa a administração, sem contar os equipamentos que se 
tornariam ociosos.  
 

3.3.1. Frisa-se que a escolha da marca indicada no objeto não é para satisfazer preferências 
pessoais ou escolhas arbitrárias. Nesse sentido existe decisão pacificada do Tribunal de Contas 
da União (TCU) no Acórdão nº 1547-22/04-1: 

 
“O princípio da padronização não conflita com a vedação de preferência de marca, desde que a decisão 
administrativa, que identifica o produto pela marca, seja circunstancialmente motivada e demonstre ser 
essa opção, em termos técnicos e econômicos, as mais vantajosa para a administração”. 

 
3.3.2. Ainda em relação à indicação de marca, deve-se identificar o produto ou serviço com o 
intuito de adquirir/contratar objeto que atenda as necessidades e utilizar da melhor forma 
possível o dinheiro público. Com base nessa premissa, segue o comentário da Justen Filho 
(2011, p.186/187 apud Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 2015): 

 
“A padronização pode resultar na seleção de um produto identificável por meio de uma marca. Logo, o 
resultado será a escolha pela Administração de uma “marca” determinada, a qual será utilizada 
posteriormente para identificar os objetos que serão contratados. Isso não se traduz em qualquer tipo de 
atuação reprovável, não infringe à Constituição nem viola a Lei nº 8.666. O que se veda é a preferência 
subjetiva e arbitrária por um produto, fundada exclusivamente na marca. Não há infringência quando se 
elege um produto (serviço etc.) em virtude de qualidades específicas, utilizando-se sua marca apenas 
como instrumento de identificação. No caso, não há preferência pela marca, mas pelo objeto. A marca é, 
tão-somente, o meio pelo qual se individualiza o objeto que se escolheu”. 

 
3.4. O objeto caracterizado por este Termo de Referência trata-se de objeto disponível no mercado. 
Desse modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado 
com o tipo de avaliação “menor preço global, uma vez que, a consecução do objeto em vários 
contratos, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a 
contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo 
considerando a escassez de mão de obra disponível para executar tais atividades no Município de 
Três Barras do Paraná. Deve-se observar ainda, que podem haver conflitos entre o sistema e os 
equipamentos registradores e que podem haver alegações de isenção de culpa entre fornecedores 
que podem acarretar transtornos  funcionais, justificando dessa forma, a avaliação global.  
 
4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 
 
4.1. Antes da iniciação da implantação do software, a fornecedora deverá realizar um diagnóstico 
para a avaliação da situação atual e definição do cronograma de ações para a implantação do 
sistema/software.  
 
4.2. Os serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração ou em outro setor, 
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação. 
 

4.1.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades dos serviços 
e a empresa fornecedora deverá entregar, instalar, implantar, converter e promover a 
conversação entre bancos de dados, realizar testes necessários, treinar e liberar o sistema para 
os usuários, promover suporte e manutenção do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) dias da 
solicitação, quando houver a necessidade. 
 
4.1.2. A entrega e instalação dos equipamentos registradores (coletores biométricos) deverão 
ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de fornecimento.  
  
4.1.3. Quando solicitado o atendimento técnico remoto, a fornecedora deverá realizar o 
atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitação; 
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4.1.4. Quando da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar 
técnicos devidamente treinados e habilitados para executar o atendimento, em no máximo 24 
(vinte e quatro) horas após o recebimento da solicitação; 
 
4.1.5. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de 
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora, incluindo a necessidade de 
alimentação e hospedagem dos funcionários da fornecedora. 

 
4.2. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da 
administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
4.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta. 
 
4.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier 
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
 
4.4. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as 
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade, 
principalmente este Termo de Referência. 
 
4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do 
mês subseqüente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos: 
 

a) Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante; 
b) Certidão de regularidade previdenciária; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS. 

 
4.6. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
 
4.7. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 
 
5. LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS 
DESPESAS 
 
5.1. A vistoria poderá ser realizada nos locais onde encontram-se instalados os equipamentos de 
registro de ponto, conforme descritos abaixo: 
 

LOCAL E ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO QUANTIDADE DE 
REGISTRADORES 

Paço Municipal – Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná. 01 

Escola Rural Municipal Abelardo Luz – Rua Augusto Alexandre Meurer, 
s/nº, Localidade Barra Bonita, Três Barras do Paraná. 

 
01 

Escola Rural Municipal Salgado Filho – Rua João Martendal, s/nº, 
Localidade Santo Izidoro, Três Barras do Paraná.   

 
01 

Escola Municipal Carlos Gomes – Avenida Paraná, 512, centro, Três 
Barras do Paraná. 

 
02 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – Rua das 
Margaridas, esquina com Rua das Hortências, 336, centro, Três Barras 
do Paraná. 

 
 

01 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS – 
Avenida Brasil, 113, centro, Três Barras do Paraná. 

 
01 
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Parque de Máquinas – Rua Recife, 514, centro, Três Barras do Paraná. 01 

Centro Municipal de Saúde – Secretaria Municipal de Saúde – Avenida 
São Paulo, 141, centro, Três Barras do Paraná. 

 
01 

Hospital Municipal – Avenida São Paulo, 970, centro, Três Barras do 
Paraná. 

 
02 

Escola Rural Municipal João Mello de Moraes – Distrito de Alto Alegre, 
zona rural, Três Barras do Paraná. 

 
01 

Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Sonho de Criança –Rua 
Castelo Branco, Bairro Alto Campo, Três Barras do Paraná. 

 
01 

Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Anaju – Rua Amapá, 1261, 
Bairro Alto Campo, Três Barras do Paraná. 

 
01 

Escola Municipal Angelina Segalla Dezan - Rua Verena Fabiane 
Dalmagro, 24, Bairro Alto Campo, Três Barras do Paraná. 

 
01 

Secretaria Municipal de Esportes - Rua Timóteo Bernardes Prestes, 297, 
Centro, Três Barras do Paraná 01 

Casa Familiar Rural de Três Barras do Paraná – Comunidade Linha 
Itaguaçu, s/n, Zona Rural, Três Barras do Paraná 01 

  
* 01 Registrador ficará disponível caso haja necessidade de instalação no decorrer da 
execução do contrato. 
 
5.2. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s) 
empresa(s) vencedora(s). 
 
6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 
6.1. O prazo de contratação, tanto da cessão de uso do software como a locação dos equipamentos é 
de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado, devidamente 
justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS  
 
7.1. A quantidade de implantações será realizada de acordo com o número de aparelhos 
registradores de pontos disponíveis no Município e outros que poderão vir a ser instalados, conforme 
a necessidade. 
 
7.2.  O valor máximo teve como referência orçamentos prévios, dos quais originaram o preço médio, 
conforme segue: 
 
LOTE 01 – SERVIÇOS 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 12 MÊS 

Manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para 
reposição, deslocamento, suporte técnico e visitas mensais in 
loco, para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto 
eletrônico marca HENRY, modelo Prisma ADV R2, já existentes 
no município. 

2.115,60 25.387,20 

2 12 MÊS 

Sesão de uso de solução de controle de frequência de entrada e 
saída de servidores municipais, com fornecimento de software 
para gestão do ponto eletrônico, portal de consulta do espelho 
ponto, monitoramento, comunicador, service desk e fornecimento 
de solução para registro via celular, tablet e computador. Incluso 
fornecimento em forma de comodato de até 06 (seis) 
equipamentos registradores de ponto eletrônico marca HENRY, 
compatíveis com os já existentes no município, incluindo serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para 
reposição, deslocamento, suporte técnico e visitas mensais in 
loco. 

1.339,80 16.077,60 
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1 12 MÊS 

Manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para 
reposição, deslocamento, suporte técnico e visitas mensais in 
loco, para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto 
eletrônico marca HENRY, modelo Prisma ADV R2, já existentes 
no município. 

3.133,30 37.559,60 

    TOTAL 79.024,40 

 
7.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos. 
 

7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 79.024,40 
(Setenta e nove mil vinte e quatro reais e quarenta centavos). 
 

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de 
Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo 
assim o direito de participação da etapa de lances. 
 
7.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula, 
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro índice oficial que venha substituí-
lo. 
 
Nota: O preço de referência representa a média de preço obtido junto a orçamentos de empresas do 
ramo de atividade pertinente ao objeto. 
 
8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS  
 
8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues. 
 
8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições, 
inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preços da 
fornecedora vencedora.   
 
8.3. Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no 
item 4 deste Termo de Referência . 
 
8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de 
acordo com o especificado no pregão.  
 
9. DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
9.1. As especificações técnicas dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas ao 
tema, expedidas por órgãos normatizadores e fiscalizadores. 
 
9.2. O software e equipamentos deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos: 

 
9.2.1. SUPORTE TÉCNICO NO USO DO SISTEMA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS – ITEM 
1 E 2 
 

9.2.1.1.O suporte técnico aos equipamentos, durante a permanência do contrato deverá 
contemplar:  
 

 Atualização de versões; 

 Suporte presencial; 

 Nas manutenções de equipamentos previamente negociadas, caso recursos adicionais 
sejam necessários para cumprimento dos prazos acordados, ou na hipótese de o prazo 
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previsto ser excedido, as despesas adicionais constituir-se-ão em ônus exclusivos para 
a proponente vencedora; 

 Na Sede da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - PR e nas Unidades da 
Prefeitura, os equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados ou 
substituídos em até 12 (doze) horas após a abertura do chamado técnico de forma ON 
SITE por técnicos da própria empresa, não podendo ser terceirizados; 

 Durante o período de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que forem 
implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do 
sistema.  

 
9.2.1.2. DA IMPLANTAÇÃO – ITEM 3 
 

 A entrega do(s) sistemas(s), com a importação de dados, deverá ser feita pela 
empresa vencedora da licitação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 
do recebimento, pelo fornecedor, da Ordem de Compra na sede da Prefeitura 
Municipal de Três Barras do Paraná - PR, situada na Avenida Brasil, nº 245, Centro, 
em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85.485-000, no horário normal de expediente, no 
Departamento de Pessoal/Recursos Humanos; 

 A equipe de instalação, deverá ser obrigatoriamente com pessoal técnico e 
especializado, de seu próprio quadro de funcionários, devidamente equipada com os 
instrumentos e todos os materiais necessários para a execução das instalações dentro 
do prazo de conclusão da instalação, não será admitida subcontratação de mão de 
obra; 

 Os serviços para instalação e configuração do sistema e integração com os 
equipamentos devem considerar as seguintes atividades: Importar a Base de dados do 
Banco de Dados existente (Biofinger, Versão 1.0.148.0) acompanhados pelos 
responsáveis pela gestão dos relógios pontos no RH, não será admitida nenhuma 
perda de informações na importação de dados, sob o risco de sofrer penalidades; 

 Instalação do Sistema de Gestão de Controle de Ponto, acompanhados pelos técnicos 
de TI da Prefeitura Municipal; 

 Integração e comunicação entre sistemas e equipamentos, instalações de 
equipamentos, quando necessárias, nas localidades definidas por este município, 
sendo acompanhados pelos técnicos de TI ou responsável pela gestão dos relógios 
pontos no RH da Prefeitura Municipal.  

 
9.2.1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS 06 EQUIPAMENTOS A SEREM 
FORNECIDOS PELA CONTRATADA - ITEM 2 
 

 Estar em conformidade com a Portaria 671/2021 do MTP – Ministério do Trabalho e 
Previdência nas modalidades REP-C e atender os requisitos da Portaria 595/13 do 
Inmetro; 

 O equipamento deverá ser obrigatoriamente compatível e possuir integração com o 
sistema de gestão de ponto eletrônico; 

 Registrador Eletrônico de entrada e saída de servidores públicos, com leitor biométrico 
de 500 dpi vermelho; 

 Calendário perpétuo, com tratamento de horário de verão; 

 Possuir leitor de cartão por proximidade, com tecnologia RFID; 

 O equipamento ofertado deverá pertencer à linha atual de produção do fabricante e 
estar em fase normal de fabricação, sem previsão de término; 

 Deverá ser utilizado exclusivamente para o registro referente às entradas e saídas dos 
locais de trabalho de seus respectivos servidores públicos; 

 Possuir memória das marcações de ponto que não possa ser alterada ou apagada; 

 Emitir comprovante impresso a cada marcação efetuada; 

 Possuir Web Server que permita a sua configuração e alteração dos dados por meio da 
utilização de Web Browser, independente do sistema operacional; 
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 Gabinete em material resistente, pintado de preto ou cinza, podendo haver detalhes em 
plástico, permitindo ainda a fixação em parede. Dispondo também de todos os 
acessórios de instalação e fixação (parafusos, buchas, entre outros); 

 Os relógios devem possuir painel de monitoramento que permita a configuração, 
verificação de conectividade e alteração dos dados por meio da utilização de 
WebBrowser, independente do sistema operacional e que possibilite ao equipamento 
consultas e troca de informações com o servidor central; 

 Possuir no mínimo 01 (uma) porta USB lateral e/ou frontal, com tecnologia full speed, 
para utilização de pendrive universal e não proprietário e para porta fiscal de captura 
dos dados armazenados na MRP (Memória de Registro de Ponto), exclusiva para 
Auditor Fiscal do Trabalho; 

 Possuir sistema de importação e exportação de dados via segunda porta USB, a qual 
podem ser realizadas as configurações do equipamento, do empregador, de 
colaboradores, de biometrias e coleta de eventos; 

 Permitir realizar exportação da chave pública através da porta USB, salvando a em 
arquivo de texto em um dispositivo USB de armazenamento; 

 Conter comunicação protegida por criptografia; 

 O relógio deve ser inviolável, bem como deve possuir sistema interno de sensores que 
realizam o bloqueio automático do equipamento na tentativa de  violação; 

 Capacidade para armazenamento de registros em memória (MRP) de no mínimo 5 
(cinco) milhões de registros, mesmo quando o relógio for desligado; 

 Possibilidade de cadastrar até 10 (dez) mil servidores, contendo matrículas, PIS e 
nome; 

 Não permitir alterações ou exclusões dos dados armazenados na Memória de Registro 
Ponto (MRP); 

 Permitir programar na memória do equipamento: Razão Social da empresa, 
CPF/CNPJ, CEI e o endereço do local de trabalho; 

 Marcações são registradas permanentemente na memória, permitindo que sejam 
recuperadas em caso de perda de dados; 

 Possuir display LCD Touchscreen colorido de no mínimo 2,8”; 

 O display deverá ser composto de no mínimo 2 (duas) linhas de 16 (dezesseis) 
caracteres, com informações no idioma Português brasileiro; 

 O equipamento deverá possuir pictograma, que exibe um led na cor verde quando 
ocorre um registro ou função operada com sucesso, e na cor vermelha quando 
determinado registro ou função é negado; 

 Dispositivo para sinalização sonora para interação com o usuário no momento da 
marcação do ponto; 

 Possui sensor para indicar que a bobina de papel está acabando; 

 Possuir teclado numérico padrão com no mínimo 16 (dezesseis) teclas, em 
conformidade com o padrão NBR 9050; 

 Permitir a validação de digitais de modo 1:1 (matrícula mais biometria) ou 1:N (apenas 
biometria ou matrícula), possibilitando o registro de ponto de caso(s) específico(s) em 
que o funcionário tenha problema de pele e não consiga usar biometria; 

 Reconhecimento automático entre as digitais cadastradas; 

 Memória biométrica com capacidade de armazenamento para no mínimo 8 digitais por 
servidor público; 

 Fazer o reconhecimento do usuário automaticamente, apenas com o reconhecimento 
da digital posicionada no sensor, sem pré identificação de crachás e/ou senhas; 

 Permite o cadastro da impressão digital do servidor diretamente no equipamento e por 
meio do software;  

 Possibilitar o cadastro de no mínimo dois perfis de operador; 

 Deve possuir Interface de comunicação ethernet com velocidade de no mínimo 
10/100MBits utilizando protocolo “TCP/IP” e “DHCP”; 

 Possibilidade de ativação, por meio do teclado, das configurações de “DHCP”; 
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 Não poderá utilizar conversor de interface SERIAL para TCP/IP; 

 Possuir relógio interno de alta precisão com desvio máximo de 1 (um) minuto ao ano; 

 Possuir bateria interna que mantém data e hora correta por 1.440 horas na falta de 
energia elétrica; 

 Quando a rede ou acesso à Internet não estiver operacional, o relógio deverá 
permanecer registrando as marcações de ponto e armazenando-as internamente; 

 Permitir a extração dos registros de ponto, através da carga do AFD (Arquivo Fonte de 
Dados); 

 Deve ser fornecido com fonte de alimentação automática de 90 a 240 VAC; 

 Deve suportar bobinas de no mínimo 300 (trezentos) metros de comprimento; 

 Permitir cadastro de no mínimo 8 (oito) usuários do sistema, para controle de 
operações realizadas no REP; 

 Todos os equipamentos fornecidos dentro do mesmo item devem ser iguais, do mesmo 
fabricante, modelo e características; 

 Sistema de impressão com velocidade mínima de 200 mm/s; 

 Impressora térmica de com resolução mínima de 72dpi; 

 A impressão deve possuir durabilidade mínima de 5 anos, respeitando os requisitos de 
conservação do fabricante do papel; 

 Contador ou medição da quantidade de papel para impressão disponível, de forma que 
o empregador saiba quantos comprovantes de marcação ainda podem ser impressos 
com determinada bobina de papel; 

 Botão ou função para extrair a relação impressa das marcações de ponto realizadas 
nas 24 horas precedentes; 

 Função de imprimir o identificador do software e chave pública do equipamento; 

 Sensor para garantir a impressão do comprovante de ponto do servidor; 

 Possuir faixa de umidade para funcionamento e impressão de 0 a 95%; 

 O fornecimento de bobinas de papel para os relógios deverá ser feito pela 
CONTRATADA, tomando como base 250 comprovantes impressos por dia e por 
relógio; 

 O Custo para reposição das bobinas de papel, bem como o seu transporte ficará a 
cargo da CONTRATADA. As entregas deverão ser realizadas em até 5 dias úteis após 
a solicitação de reposição realizada pela CONTRATANTE. O endereço de entrega 
será: Avenida Brasil, nº 1338, Centro, em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85.485-
000. 

 
9.2.1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – DOS 12 
RELÓGIOS PONTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO MAIS OS 06 LOCADOS – ITEM 1 E 
2 
 

9.2.1.3.1. Manutenção preventiva e corretiva dos relógios pontos, contemplando: 
 

 Peças de Reposição; 

 Hora Técnica;  

 Deslocamento;  

 Hospedagem;  

 Quando da condenação do equipamento pertencente ao município o mesmo deverá 
ser entregue no departamento de RH do município, com laudo, para baixa no 
patrimônio e posterior solicitação de equipamento para locação em substituição; 

 O Custo para reposição das bobinas de papel, bem como o seu transporte ficará a 
cargo da CONTRATADA. As entregas deverão ser realizadas em até 5 dias úteis 
após a solicitação de reposição feita pelA CONTRATANTE. O endereço de entrega 
será: Avenida Brasil, nº 245, Centro, em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85.485-
000. 

 

mailto:prefeitura@tresbarras.pr.gov.br


 

42/50 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

9.2.1.4. SISTEMA DE GESTÃO DE PONTO ELETRÔNICO – ITEM 2 
 

 Aplicação deve ser 100% WEB; 

 Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o sistema 
operacional Windows ou GNU/Linux; 

 Aplicação deverá rodar 100% em nuvem pública ou privada da empresa, com acesso 
via web browser onde a CONTRATADA ficará responsável pelo monitoramento do 
backup e hospedagem do banco de dados, em data center próprio ou terceirizado; 

 Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de 
software ou hardware; 

 Cadastro de empresas (multiempresa); 

 Cadastro de operadores (operação do sistema); 

 Cadastro de grupos de operadores; 

 Cadastro de servidores públicos; 

 Cadastro de lotações; 

 Cadastro de locais de trabalho; 

 Cadastro de cargos com seu respectivo número de CBO; 

 Cadastro de médicos do município com respectivo CRM; 

 Cadastro da especialidade médica; 

 Cadastro de servidores públicos, com possibilidade de separação de contrato; 

 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do 
servidor público independente da lotação, podendo estar lotado em um local 
trabalhando em outro; 

 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos 
terão permissão para registrar o ponto através do smartphone; 

 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos 
terão permissão para lançar ausências através do smartphone; 

 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos 
terão permissão para lançar registros justificados através do smartphone; 

 Cadastro de servidores públicos com a opção para informar o turno de trabalho para 
casos com mais de um contrato para exibição em pesquisas de servidores no sistema; 

 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão 
permissão para lançar registros justificados através do portal de consulta web do 
espelho ponto; 

 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão 
permissão para lançar ausências através do portal de consulta web do espelho ponto; 

 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem 
ter os saldos exportados para o sistema da folha de pagamento da prefeitura; 

 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor 
público quanto ao seu contrato. (efetivo, estatutário, comissionado, CLT, estagiário, 
etc.); 

 Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (opção para informar 
senha para servidores públicos acessarem o portal de consulta web do espelho ponto e 
aplicação do smartphone); 

 Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para 
crachá ou leitor de proximidade; 

 Possibilitar o cadastro e visualização de recados entre os operadores do sistema; 

 Possibilitar o operador cadastrar um alerta por servidor para ser visualizado durante a 
manutenção dos registros;   

 Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio 
automático em casos de problemas com o mesmo; 

 Cadastro de ausências, com a opção para informar o tipo da ausência: sobreaviso, 
folga, abono, ponto facultativo e bloqueio; 

 Cadastro de ausências com a opção para informar o médico responsável; 
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 Cadastro de ausências, com a opção de limitar a quantidade de lançamentos em 
determinado período por servidor; 

 Cadastro de horários, opção de informar tolerância para DSR (Descanso Semanal 
Remunerado), para o não comprometimento do DSR; 

 Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos; 

 Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24, 12x36, 24x72, etc...; 

 Cadastro de horários, com opção para intervalo automático; 

 Cadastro de horários, por data de vigência. (opção para separação dos horários por 
data de vigência, podendo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de 
vigência); 

 Cadastro de cálculo de horas, com opção para parametrizar a separação das horas, 
para qualquer tipo de hora cadastrada. (exemplo: opção para informar a separação das 
horas no mínimo de 5 níveis, 2 primeiras horas extras do dia, jornada ou período, 50%, 
restante 70%); 

 Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo: diário, 
semanal, período, horista, mensal (opção para informar o tipo de cálculo); 

 Cadastro de regras de cálculo por empresa (opção para informar a regra de cálculo por 
empresa); 

 Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes da entrada, após a 
entrada, antes da saída e após a saída, para todas as jornadas do turno. (opção para 
informar as tolerâncias para registro do ponto); 

 Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto (opção para 
informar se a hora será listada no espelho do ponto ou não); 

 Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento 
(opção para informar o código da folha de pagamento); 

 Possibilitar a configuração de vários tipos de horários permitindo compensação dentro 
do mês; 

 Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários 
diferentes; 

 Possibilitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré 
configurados, dentre os horários disponíveis para o servidor; 

 Possibilitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado, 
para qualquer tipo de hora cadastrada (opção para informar a separação das horas: 
domingos, feriados, segunda a sexta e sábados); 

 Possibilitar cadastrar uma regra mensal digitada por servidor público de forma que seja 
possível lançar em uma única tela, jornadas ilimitadas; 

 Possuir relatório de absenteísmo com opção para exibir resumo; 

 Permitir a emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor, que 
estão para avaliação, já avaliados e recusados; 

 Permitir a emissão de relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo 
servidor, que estão para avaliação, já avaliados e recusados; 

 Permitir a emissão de relatório de auditoria de fechamentos para obter a informação de 
quais operadores abriram e fecharam determinado período de apuração; 

 Possibilitar número ilimitado de acesso de operadores conectados simultaneamente; 

 Permitir criar operadores, com a opção para restringir o nível de acesso ao sistema a 
determinadas funcionalidades ou telas do sistema; 

 Customização de perfis (grupos) de operador, conforme a necessidade da prefeitura; 

 Possibilitar que os administradores e coordenadores monitorem as marcações de seus 
subordinados a fim de identificar possíveis incoerências de registros; 

 Possibilitar dar acesso ao sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e 
possa fazer manutenção das batidas apenas para a sua lotação; 

 Possibilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador; 

 Possibilidade de pré-aprovação de horas extras; 
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 Possuir controle de saldo de horas extras. No controle de saldo de horas extras, 
possibilitar as seguintes configurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite 
mensal de quantidade de horas extras, que podem ser pagas em folha; 

 Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam consideradas 
horas extras. (Exemplo: o servidor público poderá registrar o ponto, entrar e sair no 
local de trabalho mais de 12 vezes ao dia e o sistema deverá entender que as batidas 
serão da jornada do dia. Se a soma das batidas (horas trabalhadas) fecharem com a 
jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser considerada ou 
vinculadas com horas extras; 

 Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado, 
sábado, domingo ou ambos; 

 Possibilidade de aprovação de horas extras, parcial e total; 

 Permitir o fechamento do período de apuração para todos operadores, exceto, para 
operador supervisor; 

 Permitir o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês; 

 Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no lugar de 
excluir a marcação original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta 
marcação da apuração, sem excluí-la; 

 Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando 
ajustar a jornada de trabalho da entidade; 

 Permitir a configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo; 

 Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas, 
intrajornada; 

 Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs.: Ocorrências 
a calcular); 

 Permitir o cadastro de períodos de apuração do ponto; 

 Permitir o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e 
individual (Obs.: individual para cálculo de rescisões); 

 Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação 
equivocada, possibilitando reapurar o dia e fechá-lo; 

 Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontar em 
folha ou abonar faltas; 

 Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibilitando mais 
lançamentos de ausências e não gerando mais valores para este período; 

 Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi 
considerada ou não; 

 Possibilitar a impressão do espelho ponto com a informação de auditar batidas que 
foram inseridas originalmente e manualmente; 

 Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se 
esta é original, inserida manualmente ou através do smartphone; 

 Possibilitar lançar troca de horário para um determinado período e após o fim do 
período retornar para o horário original; 

 Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público; 

 Possibilidade de aprovação/rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros: 
funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou categoria; 

 Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por 
funcionário; 

 Possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por 
funcionário, local de trabalho, lotação e cargo; 

 Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período 
de tempo; 

 Possibilitar cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar 
dias de compensação anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para informar 
o tempo de compensação limite anterior para compensação de uma hora); 
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 Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou 
diária; 

 Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas no vínculo / cadastro 
de regra de horário por servidor público caso ele seja optante do banco de horas; 

 Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de 
apuração, compensando todo o saldo do banco de horas; 

 Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma 
parcial e total; 

 Possibilitar definir ordem de prioridade das horas que serão compensadas do banco de 
horas. (Obs.: Exemplo, utilizar primeiro as horas positivas 100% para compensar as 
horas negativas, para depois utilizar as horas 50%); 

 Somente as horas extras autorizadas por chefia imediata devem ser consideradas para 
banco de horas; 

 Permitir levar saldo negativo ou positivo para meses posteriores para futura 
compensação ou pagamento; 

 Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado 
com a folha de pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade 
máxima e percentual; 

 Possibilitar que após gerar a integração do banco de horas, as horas positivas devem 
gerar um novo código de evento para exportação para o sistema de folha de 
pagamento utilizado pelo município (GOVBR - Governançabrasil); 

 Possibilitar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo 
de adicionais; 

 Possibilitar remover e consultar compensação, verificando qual data de crédito foi 
utilizado para compensação; 

 Possibilitar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas ou justificadas 
para novo tipo de evento: horas justificadas, caso não forem compensadas ou 
justificadas, deve gerar evento: horas injustificadas para exportação para sistema de 
folha de pagamento utilizado pelo município (GOVBR - Governançabrasil); 

 Possibilitar excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e 
fechamento; 

 Possibilitar gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho, 
cargo e regra de compensação; 

 Possuir relatório de extrato de compensação de horas; 

 Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma 
tela: Saldo do banco atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas 
compensadas e Saldo restante com possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora como 
Devedoras e Extras, Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e Categoria; 

 Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia; 

 Possibilidade de imprimir relatório com saldo de hora disponível para compensação e 
pagamento referente a cada período; 

 Possibilidade de imprimir relatório com horas extras autorizadas e compensadas; 

 Permitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Saldo 
realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante; 

 Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento através de 
filtros: funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria. 

 O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, 
possibilitando importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de 
pagamento; 

 O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, 
possibilitando importar os servidores públicos cadastrados com data de rescisão no 
sistema da Folha de pagamento; 

 O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, 
possibilitando importar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento; 
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 O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, 
possibilitando exportar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento; 

 O sistema deverá possibilitar integração via API, seja ela REST, SOAP ou outro padrão 
disponibilizado pelo sistema de Folha de pagamento do município, para sincronização, 
captação e envio de dados, seguindo os padrões do sistema da Folha de pagamento; 

 O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento, 
possibilitando importar os cargos e lotações cadastradas no sistema da Folha de 
pagamento; 

 Possibilidade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação; 

 Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuação e incluindo o “0” zero para 
completar “12” posições; 

 Possibilitar realizar manutenção de saldo com justificativa; 

 Possibilitar selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do espelho 
ponto dos servidores; 

 Possibilitar anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco de 
horas); 

 Possibilitar coletar de forma online os registros do coletor, efetuando também a 
validação online com os dados cadastrados no banco de dados e caso falhe a 
comunicação possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema; 

 O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e 
removidas em todos os equipamentos; 

 O sistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no 
servidor. Este sincronismo será executado diariamente mediante agenda programada 
sem intervenção do usuário; 

 O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada 
sem intervenção do usuário; 

 O sistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede 
ou de sistemas, incluindo eventuais atualizações no cadastro das digitais; 

 Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no 
banco de dados; 

 Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para 
um coletor ou grupo de coletores; 

 Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone 
com sistema operacional ANDROID e iOS; 

 Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema 
operacional ANDROID e iOS em número ilimitado de dispositivos; 

 Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batida registrada 
através do smartphone com sistema operacional ANDROID e iOS; 

 Possibilitar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para smartphone, 
desde que o recurso de geolocalização esteja ativado; 

 Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de 
latitude, longitude e distância em metros; 

 Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número 
ilimitado de servidores públicos; 

 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que 
excederem a distância limite da cerca virtual; 

 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que 
registraram o ponto no smartphone dentro de uma cerca virtual; 

 Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando 
as ausências dia a dia dos 12 meses do ano; 

 Permitir habilitar tempo de espera para motoristas; 

 Permitir cadastro de diferentes tipos de tempo de espera; 

 Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone; 

 Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera; 
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 Permitir habilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, seguranças e etc; 

 Permitir cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas, 
seguranças e etc; 

 Permitir vincular servidores públicos para locais de ronda; 

 Permitir os registros de controle de ronda em aplicativo para smartphone e tablets; 

 Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registros de controle de ronda; 

 Permitir a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças 
foram realizadas na manutenção das batidas; 

 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a informações de qual operador 
inseriu, alterou e excluiu ausências no sistema; 

 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo informações de qual operador 
realizou a inserção de batidas em um determinado período de datas; 

 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo 
do ponto; 

 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteração e exclusão 
de jornadas e escalas que foram vinculadas aos servidores públicos; 

 Possuir relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL; 

 Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das 
marcações; 

 Possuir relatórios dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em determinado 
período; 

 Possuir relatório de horas apuradas, por servidor e por tipo de hora; 

 Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores; 

 Permitir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado período; 

 Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas 
manualmente pelos operadores; 

 Permitir a emissão de relatório contendo informações de intervalo interjornada e 
intrajornada com filtros por período de tempo e data; 

 Permitir a emissão de relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de 
manutenção dos registros; 

 Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária; 

 Permitir a emissão de relatório dos servidores públicos que não possuem registros em 
um determinado período de datas com possibilidade de filtros por: funcionário, 
empresa, lotação, local de trabalho ou cargo; 

 Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a 
data e descrição do feriado; 

 Permitir a emissão de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro de data 
e tipo de ausência; 

 Permitir a emissão de relatório com a jornada do servidor público contendo o total de 
horas semanal ou mensal; 

 Possibilidade de bloquear funções por operador no processo de manutenção de 
registros de entrada e saída; 

 Permitir a emissão de relatório que informe quais dias e servidores públicos que 
registraram o ponto em um ou mais equipamentos de ponto eletrônico; 

 Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com 
filtro por data; 

 Possibilidade de imprimir relatório com registros que estão fora da tolerância de 
jornada do funcionário; 

 Permitir a emissão de relatório de servidores por lotação e respectivo local de trabalho; 

 Permitir a emissão de relatório contendo registros com respectiva localização 
(latitude/longitude); 

 Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxílio aos operadores quando 
entrarem em contato com o suporte técnico não havendo necessidade de a prefeitura 
instalar/contratar aplicativos de terceiros para este fim; 
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 Possibilitar criar agenda para envio de e-mail automático, podendo ser: diário, semanal, 
mensal ou fechamento, para servidor público ou operador contendo: valores de saldos, 
espelhos, espelhos sem registros, com inconsistências ou com ocorrências para serem 
corrigidas; 

 Possibilitar envio de comprovante de registro por e-mail; 

 Possibilitar que o servidor público solicite por Telegram ou Whatsapp o envio do 
comprovante de registro; 

 Possibilitar receber comprovantes de registro não enviados do dia por Telegram e 
Whatsapp; 

 Possibilitar receber todos os comprovantes de registro do dia por Telegram e 
Whatsapp; 

 Possibilitar receber comprovantes de registro de uma determinada data por Telegram e 
Whatsapp; 

 Disponibilizar de forma gráfica relatórios de tipo de horas com filtro semanal a partir da 
data informada ou trimestral a partir da data informada; 

 Disponibilizar de forma gráfica relatórios de ausências com filtro semanal a partir da 
data  informada ou trimestral a partir da data informada; 

 Disponibilizar de forma gráfica relatórios de servidores presentes, ausentes e faltantes 
com filtro semanal a partir da data informada ou trimestral a partir da data informada; 

 Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar a quantidade de funcionários 
com faltas nos últimos 12 meses; 

 Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar os saldos positivos e negativos 
nos últimos 12 meses; 

 Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de 
ausências, tipos de horas do dia vigente e do período de apuração; 

 Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando 
as ausências dia a dia dos 12 meses do ano; 

 Possibilitar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências 
cadastradas; 

 Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de 
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e iOS; 

 Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de 
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e iOS; 

 Possibilitar os servidores públicos consultarem os registros de ponto através de 
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e iOS. 

 Possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas e ausências, para 
aprovação/reprovação do operador supervisor; 

 Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos; 

 Possibilitar o acerto de ponto através de um processo, sendo possível delegar o acerto 
mediante justificativa com possibilidade de anexar arquivos e validação para o gestor; 

 Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de 
espelho ponto através de módulo WEB e por meio da aplicação do smartphone; 

 Possibilitar informar quais colunas devem ser exibidas ou não na consulta web do 
espelho ponto. (exemplo: Horas Devedoras e Horas Extras). 

 
10.  DEMAIS REQUISITOS 
 
10.1. Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta. 
 
10.2. Outros serviços eventuais como novos treinamentos e re-treinamentos, reimplantações, novas 
conversões e reconversões não serão cobrados e somente serão executados após a aprovação. 
 
10.3. Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em 
até sete dias a partir da data do chamado.  
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10.4. Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo 
ocasionados por fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, 
sendo o prazo de solução o mínimo possível e não superior a 48 horas.  
 
10.5. Quanto aos termos de segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observados 
os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Título: Tecnologia da 
informação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.  
 
10.6. A fornecedora também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, sendo 
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das 
normas de segurança. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

11.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência 
caberão às Secretaria Municipal de Administração, que determinará o que for necessário para 
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou 
impedimento, pelo seu substituto legal. 
 

11.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato: 
 
a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº 

000.278.879-95 
 
11.1.2. Fica designada como fiscal desta contratação os seguintes servidores: 

 
MARLICE  CRISTINA MARIANO, Diretor de Departamento de Recursos Humanos, CPF 
nº 047.299.269-43, fiscal titular; 
 
NATHIELY APARECIDA PERIN, Diretora Departamento Administrativo, CPF nº 
098.442.859-33, fiscal suplente. 

  
11.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência 
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente 
assumirá a função até o retorno do titular.  
 

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste 
Termo de Referência, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos 
com as especificações do edital. 
 
11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 
 
11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que 
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 
 
11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
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irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados. 

 
Nota: Os preços de referência representam o preço médio de orçamentos coletados pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
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